Lei nº 030 de 06 de abril de 2001

Autoriza o Poder Executivo a repassar à Associação dos Municípios do Vale do Taquari (AMVAT) o custeio de despesas decorrentes do programa Banco da Terra, para financiamento de áreas de terra para agricultores e dá outras providências. 




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais.




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar à Associação dos Municípios do Vale do Taquari (AMVAT). CGC/MF nº 91.169.367/0001-99, com sede administrativa no Município de Estrela/RS, para o custeio de despesas decorrentes do programa Banco da Terra, para financiamento de áreas de terra para agricultores.




Art. 2º Os recursos serão repassados de acordo com o valor financiado pelo agricultor, obedecendo aos seguintes critérios:

a) Financiamento até R$ 15.000,00, valor de R$ 100,00;

b) Financiamento de R$ 15.001,00 até R$ 20.000,00, valor de R$ 160,00;

c) Financiamento de R$ 20.001,00 até 30.000,00, valor de R$ 250,00;

d) Financiamento de R$ 30.001,00 até 40.000,00, valor de R$ 350,00;

e) Financiamento acima de R$ 40.001,00 para grupamentos não individualizados, valor R$ 500,00.

Art. 3º O repasse será feito à Associação dos Municípios do Vale do Taquari mediante apresentação da Escritura Pública de Compra e Venda.

Art. 4º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria da Agricultura

2021 – Manutenção Fundo Agricultura

3132.00.00 – Outros serviços e encargos

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de abril de 2001.

Alcido Lindemann
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 







